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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.356, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Altera a redação do artigo 3º
da  Lei  nº  2.102,  de  29  de
novembro  de  2017,  que
dispõe  sobre  a  criação  do
Conselho  Municipal  do  Bem-
Estar dos Animais – COMBEA e
do  Fundo  Munic ipa l  de
Proteção e Bem-Estar Animal –
F U M B E A ,  e  d á  o u t r a s
providências.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Presidente da Câmara
Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal de
Itupeva,  Estado  de  São  Paulo,  de  acordo  com  o  que
decretou  a  Câmara  Municipal  de  Itupeva  na  Sessão
Ordinária  realizada  no  dia  03  de  outubro  de  2023,
PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º O artigo 3º da Lei nº 2.102, de 29 de novembro
de 2017, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal
do Bem-Estar dos Animais – COMBEA e do Fundo Municipal
de Proteção e Bem-Estar Animal – FUMBEA, e dá outras
providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O COMBEA é órgão paritário e será composto
por  06  (seis)  membros  titulares  e  igual  número  de
suplentes, assim distribuídos:

I – 03 (três) representantes do Poder Público, sendo:
a )

...............................................................................................

.......................................
b) 01 (um) representante da Unidade de Vigilância e

Zoonoses (UVZ) da Secretaria Municipal de Saúde;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Educação;
d) (revogado)
e) (revogado)
f) (revogado)
g) (revogado)
II  -  03  (três)  representantes  da  Sociedade  Civil

Organizada, sendo:
a) 02 (dois) representantes dos médicos veterinários do

Município;
b )

...............................................................................................

.......................................
c) (revogado)
§  1 º

...............................................................................................

....................................
§  2 º

...............................................................................................

.........................” (NR)
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itupeva, 11 de outubro de 2023; 58º da Emancipação
Política do Município.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal no exercício do

cargo de Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública e

Registrada na Secretaria de Assuntos Jurídicos e Fundiários
da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PERCY JOSE CLEVE KUSTER
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e

Fundiários
...........................................................................................................
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DECRETO N° 3.657, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Abre Crédito Suplementar – Anulação de Dotação no 

Orçamento Programa de 2023 do tipo alteração 

Suplementar. 

 
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Presidente da Câmara Municipal 

no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei e nos termos do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.319, de 15 de dezembro de 

2022; 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Fazenda da Prefeitura Municipal, 

um Crédito Adicional suplementar, no valor de R$ 8.910.695,69 (oito milhões, novecentos e dez mil, 

seiscentos e noventa e cinco reais e sessenta e nove centavos), para suplementar as dotações 

orçamentárias abaixo e especificadas:  

 
 
01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

01.03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 
34 - 01.03.04.122.0006.2.016.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
 
 

41,00 

01.04 - GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

 
45 - 01.04.06.181.0030.2.020.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 
 

74.000,00 

45 - 01.04.06.181.0030.2.020.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 

45 - 01.04.06.181.0030.2.020.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 74.000,00 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 
 

03.01 - GESTÃO PUBLICA 

 
85 - 03.01.04.122.0006.2.137.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
 
 

71.000,00 

03.03 - GESTÃO DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS 

 
105 - 03.03.04.122.0006.2.007.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 

5.000,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
132 - 04.01.28.843.0006.0.001.329021.01.1100000. - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 

 
 
 

10.000,00 

132 - 04.01.28.843.0006.0.001.329021.01.1100000. - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 377.000,00 

Decretos
Decretos
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132 - 04.01.28.843.0006.0.001.329021.01.1100000. - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 50.000,00 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 50.000,00 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 70.000,00 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 50.000,00 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 50.000,00 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 5.000,00 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 10.000,00 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 5.000,00 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 100.000,00 

133 - 04.01.28.843.0006.0.001.469071.01.1100000. - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 8.000,00 

134 - 04.01.28.843.0006.0.001.469091.01.1100000. - SENTENÇAS JUDICIAIS 7.100,00 

134 - 04.01.28.843.0006.0.001.469091.01.1100000. - SENTENÇAS JUDICIAIS 39.000,00 

134 - 04.01.28.843.0006.0.001.469091.01.1100000. - SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00 

05 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
 

05.01 - GESTÃO DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

 
146 - 05.01.15.122.0004.2.033.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
 
 

37.000,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 

 
197 - 06.01.15.451.0004.2.110.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
 
 

30.000,00 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

07.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
215 - 07.01.12.361.0019.1.053.449051.01.2200000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
 
 

44.500,00 

217 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.400,00 

217 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 

217 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 318.000,00 

220 - 07.01.12.361.0019.2.069.319013.01.2200000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 620,00 
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220 - 07.01.12.361.0019.2.069.319013.01.2200000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300,00 

220 - 07.01.12.361.0019.2.069.319013.01.2200000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 215.000,00 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.077,60 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.200,00 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

234 - 07.01.12.361.0019.2.069.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 243.823,96 

266 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.300,00 

266 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.000,00 

266 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 

266 - 07.01.12.365.0020.2.084.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 720.000,00 

268 - 07.01.12.365.0020.2.084.319013.01.2130000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 27.000,00 

268 - 07.01.12.365.0020.2.084.319013.01.2130000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 37.000,00 

274 - 07.01.12.365.0020.2.084.319113.01.2130000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 83.000,00 

280 - 07.01.12.365.0020.2.084.339046.01.2130000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 79.000,00 

281 - 07.01.12.365.0020.2.084.339049.01.2130000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 303.000,00 

287 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.02.2620000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31.000,00 

287 - 07.01.12.365.0020.2.086.319011.02.2620000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.105.000,00 

297 - 07.01.12.365.0020.2.086.339030.01.2120000. - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

299 - 07.01.12.365.0020.2.086.339039.01.2120000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 160.000,00 

326 - 07.01.12.368.0007.2.085.339036.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 150.000,00 
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327 - 07.01.12.368.0007.2.085.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 

327 - 07.01.12.368.0007.2.085.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 39.000,00 

327 - 07.01.12.368.0007.2.085.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 28.015,29 

327 - 07.01.12.368.0007.2.085.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.000,00 

327 - 07.01.12.368.0007.2.085.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 

329 - 07.01.12.368.0007.2.085.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 40.000,00 

894 - 07.01.12.306.0024.2.079.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 

1182 - 07.01.12.361.0024.2.080.339030.05.2200012. - MATERIAL DE CONSUMO 19.100,00 

1183 - 07.01.12.365.0024.2.081.339030.05.2200012. - MATERIAL DE CONSUMO 450.000,00 

1183 - 07.01.12.365.0024.2.081.339030.05.2200012. - MATERIAL DE CONSUMO 67.000,00 

1184 - 07.01.12.365.0024.2.082.339030.05.2200012. - MATERIAL DE CONSUMO 233.000,00 

1184 - 07.01.12.365.0024.2.082.339030.05.2200012. - MATERIAL DE CONSUMO 33.900,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  

372 - 09.01.10.122.0008.2.033.319016.01.3100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 6.200,00 

374 - 09.01.10.122.0008.2.033.319113.01.3100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 19.000,00 

375 - 09.01.10.122.0008.2.033.339030.01.3100000. - MATERIAL DE CONSUMO 850,00 

376 - 09.01.10.122.0008.2.033.339036.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 

376 - 09.01.10.122.0008.2.033.339036.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.300,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 604.241,29 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 33.000,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.092,11 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 24.000,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.100,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 
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377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.200,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.438,00 

379 - 09.01.10.122.0008.2.033.339046.01.3100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 35.000,00 

380 - 09.01.10.122.0008.2.033.339049.01.3100000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 11.000,00 

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.100,00 

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 4.800,00 

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.250,00 

401 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.01.3010000. - MATERIAL DE CONSUMO 190,00 

404 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.05.3010008. - MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

404 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.05.3010008. - MATERIAL DE CONSUMO 5.700,00 

404 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.05.3010008. - MATERIAL DE CONSUMO 3.100,00 

404 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.05.3010008. - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

404 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.05.3010008. - MATERIAL DE CONSUMO 9.800,00 

405 - 09.01.10.301.0008.2.057.339036.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.200,00 

405 - 09.01.10.301.0008.2.057.339036.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 14.000,00 

406 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.500,00 

406 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 

406 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

406 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 43.170,01 

408 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.05.3010008. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400,00 

408 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.05.3010008. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

408 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.05.3010008. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.100,00 

414 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.01.3010000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.100,00 

423 - 09.01.10.302.0008.2.049.319013.01.3020000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.000,00 
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433 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.05.3020004. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.300,00 

435 - 09.01.10.302.0008.2.049.339049.01.3020000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 79.000,00 

446 - 09.01.10.303.0008.2.064.319011.01.3040000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.600,00 

446 - 09.01.10.303.0008.2.064.319011.01.3040000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

446 - 09.01.10.303.0008.2.064.319011.01.3040000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 37.000,00 

446 - 09.01.10.303.0008.2.064.319011.01.3040000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 163.000,00 

447 - 09.01.10.303.0008.2.064.319013.01.3040000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.400,00 

423 - 09.01.10.302.0008.2.049.319013.01.3020000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 64.000,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 300,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 4.200,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 41.800,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.510,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.400,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.400,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.700,00 

429 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.01.3020000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.270,00 

430 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.05.3020004. - MATERIAL DE CONSUMO 48.500,00 

430 - 09.01.10.302.0008.2.049.339030.05.3020004. - MATERIAL DE CONSUMO 6.500,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.300,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 800,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 430,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 51.942,16 

433 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.05.3020004. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.300,00 
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447 - 09.01.10.303.0008.2.064.319013.01.3040000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 17.300,00 

448 - 09.01.10.303.0008.2.064.319016.01.3040000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.200,00 

450 - 09.01.10.303.0008.2.064.319113.01.3040000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 7.100,00 

456 - 09.01.10.303.0008.2.064.339036.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.700,00 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

459 - 09.01.10.303.0008.2.064.339046.01.3040000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 19.000,00 

460 - 09.01.10.303.0008.2.064.339049.01.3040000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 16.000,00 

466 - 09.01.10.304.0008.2.062.319011.01.3030000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 218.000,00 

468 - 09.01.10.304.0008.2.062.319016.01.3030000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 17.000,00 

470 - 09.01.10.304.0008.2.062.319113.01.3030000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 10.000,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.100,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.100,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.000,00 

479 - 09.01.10.304.0008.2.062.339046.01.3030000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 23.000,00 

480 - 09.01.10.304.0008.2.062.339049.01.3030000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 7.500,00 

489 - 09.01.10.305.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 8.250,00 

489 - 09.01.10.305.0008.2.062.339030.01.3030000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.560,00 

491 - 09.01.10.305.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.800,00 

491 - 09.01.10.305.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

491 - 09.01.10.305.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.200,00 

492 - 09.01.10.305.0008.2.062.339040.01.3030000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

1.500,00 

525 - 09.01.10.302.0008.2.049.339032.01.3020000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 15.000,00 

1086 - 09.01.10.302.0008.2.067.335085.05.3020020. - CONTRATO DE GESTÃO- 60.374,27 
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1127 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.01.3020000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600,00 

1171 - 09.01.10.302.0008.2.049.339036.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.000,00 

1282 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.500,00 

1282 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3130000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00 

1283 - 09.01.10.301.0008.2.057.319013.01.3130000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 250,00 

1283 - 09.01.10.301.0008.2.057.319013.01.3130000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 53.000,00 

1284 - 09.01.10.301.0008.2.057.339049.01.3130000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 15.000,00 

1310 - 09.01.10.301.0008.2.057.339049.05.3700000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 10.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

809 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.01.5100000. - MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 

812 - 11.02.08.122.0029.2.120.339036.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 38.000,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.300,00 

816 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.05.5000025. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

818 - 11.02.08.122.0029.2.120.339046.01.5100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 32.000,00 

820 - 11.02.08.122.0029.2.120.339092.01.5100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00 

1151 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.02.5000038. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

15.000,00 

1196 - 11.02.08.244.0029.2.125.449052.02.5000041. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 

1196 - 11.02.08.244.0029.2.125.449052.02.5000041. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 

1196 - 11.02.08.244.0029.2.125.449052.02.5000041. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 

1196 - 11.02.08.244.0029.2.125.449052.02.5000041. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 

1196 - 11.02.08.244.0029.2.125.449052.02.5000041. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 

1196 - 11.02.08.244.0029.2.125.449052.02.5000041. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 

1196 - 11.02.08.244.0029.2.125.449052.02.5000041. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 
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1309 - 11.02.08.244.0029.2.125.339030.02.5000041. - MATERIAL DE CONSUMO 16.000,00 

1311 - 11.02.08.122.0029.2.120.339049.02.5000005. - AUXÍLIO TRANSPORTE 500,00 

1351 - 11.02.08.122.0029.2.120.319113.05.5000043. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 500,00 

1353 - 11.02.08.122.0029.2.120.339049.05.5000043. - AUXÍLIO TRANSPORTE 500,00 

12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA 
 

12.01 - GESTÃO DE AGRICULTURA 

 
584 - 12.01.20.606.0010.2.056.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 

104.000,00 

586 - 12.01.20.606.0010.2.056.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 

588 - 12.01.20.606.0010.2.056.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 10.000,00 

594 - 12.01.20.606.0010.2.056.339049.01.1100000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 10.000,00 

12.02 - GESTÃO DA CULTURA 

 
609 - 12.02.13.392.0011.2.025.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
 
 

21.000,00 

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
 

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

 
671 - 13.02.15.452.0015.2.091.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
 
 

15.000,00 

13.06 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FAUNA E BEM ESTRA ANIMAL 

 
722 - 13.06.18.542.0025.2.098.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

 
 
 

3.000,00 

727 - 13.06.18.542.0025.2.098.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 6.000,00 

13.08 - GESTÃO DEPTO MUN. DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÕES 

 
910 - 13.08.15.453.0026.2.108.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
 
 

9.000,00 

14 - SEC. MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENV. ECONÔMICO 
 

14.02 - GESTÃO DO COMÉRCIO 

 
760 - 14.02.23.691.0005.2.145.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 

2.100,00 

760 - 14.02.23.691.0005.2.145.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 44.000,00 

760 - 14.02.23.691.0005.2.145.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 

761 - 14.02.23.691.0005.2.145.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 
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16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
 

16.01 - GESTÃO DE DEFESA CIVIL 
 

788 - 16.01.06.182.0013.2.117.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00 

789 - 16.01.06.182.0013.2.117.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00 

789 - 16.01.06.182.0013.2.117.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600,00 

792 - 16.01.06.182.0013.2.117.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 1.000,00 

795 - 16.01.06.182.0013.2.117.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200,00 

795 - 16.01.06.182.0013.2.117.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.100,00 

797 - 16.01.06.182.0013.2.117.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 27.000,00 

798 - 16.01.06.182.0013.2.117.339049.01.1100000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 10.000,00 

Total Suplementação: 8.910.695,69 

 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os 

recursos provenientes de anulações totais e parciais, excesso de arrecadação de dotações 

orçamentárias. 
 

 Anulações Totais e Parciais: 

 

01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

01.01 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

11 - 01.01.04.122.0002.2.007.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 41,00 

01.04 - GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL 
 

43 - 01.04.06.181.0030.2.020.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 74.000,00 

43 - 01.04.06.181.0030.2.020.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 74.000,00 

47 - 01.04.06.181.0030.2.020.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 30.000,00 

47 - 01.04.06.181.0030.2.020.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 32.000,00 

47 - 01.04.06.181.0030.2.020.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 21.000,00 

47 - 01.04.06.181.0030.2.020.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 40.000,00 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E FUNDIÁRIOS 
 

02.01 - GESTÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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69 - 02.01.02.061.0003.2.006.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 37.000,00 

72 - 02.01.02.061.0003.2.006.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 

72 - 02.01.02.061.0003.2.006.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.000,00 

72 - 02.01.02.061.0003.2.006.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 
 

03.01 - GESTÃO PUBLICA  

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200,00 

03.02 - GESTÃO E GERENCIA DE COMUNICAÇÃO 
 

93 - 03.02.24.122.0012.2.018.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

97 - 03.02.24.122.0012.2.018.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 

99 - 03.02.24.122.0012.2.018.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PJ 

1.000,00 

100 - 03.02.24.122.0012.2.018.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.000,00 

101 - 03.02.24.122.0012.2.018.339049.01.1100000. - AUXÍLIO TRANSPORTE 1.000,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.100,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 39.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

1265 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1000248. - OBRAS E INSTALAÇÕES 377.000,00 

1265 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1000248. - OBRAS E INSTALAÇÕES 6.000,00 

1265 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1000248. - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.200,00 

1265 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1000248. - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.200,00 
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1265 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1000248. - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

07.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

218 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.300,00 

218 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.000,00 

218 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 

218 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31.000,00 

218 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 720.000,00 

218 - 07.01.12.361.0019.2.069.319011.02.2610000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.105.000,00 

230 - 07.01.12.361.0019.2.069.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

237 - 07.01.12.361.0019.2.069.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 71.000,00 

237 - 07.01.12.361.0019.2.069.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 79.000,00 

237 - 07.01.12.361.0019.2.069.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 40.000,00 

237 - 07.01.12.361.0019.2.069.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 27.000,00 

237 - 07.01.12.361.0019.2.069.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 25.000,00 

237 - 07.01.12.361.0019.2.069.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 7.000,00 

237 - 07.01.12.361.0019.2.069.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 160.000,00 

237 - 07.01.12.361.0019.2.069.339046.01.2200000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 243.823,96 

242 - 07.01.12.361.0019.2.069.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 

242 - 07.01.12.361.0019.2.069.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 44.500,00 

245 - 07.01.12.361.0019.2.075.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.077,60 

246 - 07.01.12.361.0019.2.077.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

246 - 07.01.12.361.0019.2.077.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.000,00 

248 - 07.01.12.361.0019.2.077.339039.05.2200012. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 450.000,00 

248 - 07.01.12.361.0019.2.077.339039.05.2200012. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 19.100,00 

248 - 07.01.12.361.0019.2.077.339039.05.2200012. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 233.000,00 
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248 - 07.01.12.361.0019.2.077.339039.05.2200012. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 67.000,00 

248 - 07.01.12.361.0019.2.077.339039.05.2200012. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 33.900,00 

317 - 07.01.12.366.0019.2.072.339030.01.2200000. - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

318 - 07.01.12.366.0019.2.072.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 

320 - 07.01.12.368.0007.2.085.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.400,00 

320 - 07.01.12.368.0007.2.085.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 620,00 

320 - 07.01.12.368.0007.2.085.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 

320 - 07.01.12.368.0007.2.085.319011.01.2200000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300,00 

328 - 07.01.12.368.0007.2.085.339040.01.2200000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

39.000,00 

328 - 07.01.12.368.0007.2.085.339040.01.2200000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

28.015,29 

332 - 07.01.12.368.0007.2.085.449051.01.2200000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 

333 - 07.01.12.368.0007.2.085.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

334 - 07.01.12.368.0007.2.087.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

335 - 07.01.12.368.0019.2.140.339039.01.2200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

336 - 07.01.12.368.0019.2.140.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 

515 - 07.01.12.363.0022.1.055.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
 

08.01 - GESTÃO DE ESPORTES E LAZER 
 

350 - 08.01.27.812.0016.1.024.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 

1167 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00 

377 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.01.3100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 430,00 

378 - 09.01.10.122.0008.2.033.339040.01.3100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PJ 

1.500,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
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395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.092,11 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.438,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.600,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.100,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.500,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 37.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.400,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 44.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 318.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 215.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 27.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 83.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.200,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 19.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.300,00 
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395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 64.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 79.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 163.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.300,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.200,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.100,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.700,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 218.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.500,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 104.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 

 
395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

 
PESSOAL CIVIL 

 
10.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 600,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00 
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395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 53.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 37.000,00 

 
398 - 09.01.10.301.0008.2.057.319016.01.3010000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

 
33.000,00 

404 - 09.01.10.301.0008.2.057.339030.05.3010008. - MATERIAL DE CONSUMO 400,00 

406 - 09.01.10.301.0008.2.057.339039.01.3010000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

409 - 09.01.10.301.0008.2.057.339040.01.3010000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

10.500,00 

409 - 09.01.10.301.0008.2.057.339040.01.3010000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

13.000,00 

409 - 09.01.10.301.0008.2.057.339040.01.3010000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

11.000,00 

410 - 09.01.10.301.0008.2.057.339046.01.3010000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 35.000,00 

410 - 09.01.10.301.0008.2.057.339046.01.3010000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 43.170,01 

410 - 09.01.10.301.0008.2.057.339046.01.3010000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 14.000,00 

412 - 09.01.10.301.0008.2.057.339092.01.3010000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.100,00 

412 - 09.01.10.301.0008.2.057.339092.01.3010000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.510,00 

412 - 09.01.10.301.0008.2.057.339092.01.3010000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 190,00 

415 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.05.3010008. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 

415 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.05.3010008. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.700,00 

 
415 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.05.3010008. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
10.000,00 

415 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.05.3010008. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.100,00 

415 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.05.3010008. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.100,00 

415 - 09.01.10.301.0008.2.057.449052.05.3010008. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 48.500,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 
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432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 604.241,29 

434 - 09.01.10.302.0008.2.049.339046.01.3020000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 19.000,00 

434 - 09.01.10.302.0008.2.049.339046.01.3020000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 23.000,00 

434 - 09.01.10.302.0008.2.049.339046.01.3020000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 51.942,16 

434 - 09.01.10.302.0008.2.049.339046.01.3020000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 30.000,00 

436 - 09.01.10.302.0008.2.049.339092.01.3020000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00 

436 - 09.01.10.302.0008.2.049.339092.01.3020000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 8.250,00 

436 - 09.01.10.302.0008.2.049.339092.01.3020000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.400,00 

436 - 09.01.10.302.0008.2.049.339092.01.3020000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.400,00 

436 - 09.01.10.302.0008.2.049.339092.01.3020000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.800,00 

436 - 09.01.10.302.0008.2.049.339092.01.3020000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 850,00 

436 - 09.01.10.302.0008.2.049.339092.01.3020000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.270,00 

440 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.05.3020004. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.500,00 

440 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.05.3020004. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.300,00 

440 - 09.01.10.302.0008.2.049.449052.05.3020004. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.300,00 

442 - 09.01.10.302.0008.2.051.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 41.800,00 

457 - 09.01.10.303.0008.2.064.339039.01.3040000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.200,00 

461 - 09.01.10.303.0008.2.064.339092.01.3040000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.000,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.800,00 

476 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3030000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.100,00 

477 - 09.01.10.304.0008.2.062.339039.01.3200000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300,00 

481 - 09.01.10.304.0008.2.062.339092.01.3030000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.250,00 

  

481 - 09.01.10.304.0008.2.062.339092.01.3030000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.700,00 

481 - 09.01.10.304.0008.2.062.339092.01.3030000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.560,00 

483 - 09.01.10.304.0008.2.062.449052.01.3030000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.100,00 

483 - 09.01.10.304.0008.2.062.449052.01.3030000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.100,00 
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492 - 09.01.10.305.0008.2.062.339040.01.3030000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

4.200,00 

495 - 09.01.10.305.0008.2.062.339092.01.3030000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 800,00 

918 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.05.3700000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

929 - 09.01.10.304.0008.2.062.339040.01.3100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

600,00 

1178 - 09.01.10.302.0008.2.049.339040.01.3020000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

13.100,00 

1201 - 09.01.10.122.0008.2.033.339039.05.3010008. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

9.800,00 

1295 - 09.01.10.302.0008.2.067.339039.05.3020020. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

60.374,27 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

810 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.02.5000005. - MATERIAL DE CONSUMO 500,00 

811 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.05.5000025. - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.300,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.000,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.100,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.300,00 

1150 - 11.02.08.122.0029.2.120.339030.02.5000038. - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 

1349 - 11.02.08.122.0029.2.120.319011.05.5000043. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 500,00 

1349 - 11.02.08.122.0029.2.120.319011.05.5000043. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 500,00 

11.04 - GESTÃO DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DO IDOSO 
 

868 - 11.04.08.241.0029.2.121.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 38.000,00 
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13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 

 
13.01 - GESTÃO DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 

 

658 - 13.01.18.542.0025.2.056.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

15.000,00 

658 - 13.01.18.542.0025.2.056.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

6.000,00 

658 - 13.01.18.542.0025.2.056.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

9.000,00 

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
  

17.01 - GESTÃO DO TURISMO 

 
870 - 17.01.23.695.0018.1.067.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 

  
 
 

70.000,00 

1241 - 17.01.23.695.0018.1.044.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

50.000,00 

17.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO 

 
888 - 17.02.23.695.0018.1.044.449051.01.1000056. - OBRAS E INSTALAÇÕES 

  
 
 

50.000,00 

 Total Anulação: 8.910.695,69 

 
 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei 

nº 2.303, de 07 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2023, na Lei nº 2.319, de 15 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o Orçamento Anual para o 

exercício de 2023, e na Lei nº 2.263, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 

para o quadriênio de 2022/2025. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Itupeva, 01 de setembro de 2023; 58º da Emancipação Política do 

Município. 
 

 

 

 
 
 

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO  

Presidente da Câmara Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal  

 

 

 
 

ALEXANDRE ALUÍZO MARCHI 

Secretário Municipal da Fazenda 

 
 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 
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Decreto n° 3.657/2023                                                                                                      20 
 

 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  

 

 

 

PERCY JOSÉ CLEVE KÜSTER 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.658, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Abre Crédito Suplementar – Anulação de Dotação no 

Orçamento Programa de 2023 do tipo alteração 

Suplementar. 

 
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Presidente da Câmara Municipal 

no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei e nos termos do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.319, de 15 de dezembro de 

2022; 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Fazenda da Prefeitura Municipal, 

um Crédito Adicional suplementar, no valor de R$ 2.090.888,80 (dois milhões, noventa mil, oitocentos e 

oitenta e oito reais e oitenta centavos), para suplementar as dotações orçamentárias abaixo e 

especificadas:  

 
 
01 - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

01.01 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
8 - 01.01.04.122.0002.2.007.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 
 
 

3.000,00 

01.03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 
32 - 01.03.04.122.0006.2.016.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 
 

500,00 

32 - 01.03.04.122.0006.2.016.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.500,00 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E FUNDIÁRIOS 
 

02.01 - GESTÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 
66 - 02.01.02.061.0003.2.006.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

 
 
 

100,00 

66 - 02.01.02.061.0003.2.006.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 600,00 

66 - 02.01.02.061.0003.2.006.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.350,00 

66 - 02.01.02.061.0003.2.006.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,00 

67 - 02.01.02.061.0003.2.006.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

67 - 02.01.02.061.0003.2.006.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

67 - 02.01.02.061.0003.2.006.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.400,00 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 
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03.01 - GESTÃO PUBLICA 

 
80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 

280.400,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 35.500,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 134.500,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 105.600,00 

80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 76.635,08 

 
80 - 03.01.04.122.0006.2.137.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 

 
50.000,00 

81 - 03.01.04.122.0006.2.137.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 

81 - 03.01.04.122.0006.2.137.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 23.000,00 

82 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1000222. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.700,00 

82 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1000222. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 31.500,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

1.000,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

1.000,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

1.000,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

1.000,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

1.000,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

15.000,00 

 

03.03 - GESTÃO DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS 

 

110 - 03.03.04.122.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.650,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

123 - 04.01.04.123.0006.2.007.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.100,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 33.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 55.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 43.356,67 
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124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.250,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.500,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

  

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.489,52 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 987,99 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 49,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15,30 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,25 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,14 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.207,31 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,58 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.732,66 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 
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125 - 04.01.04.123.0006.2.007.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

 
100,00 

134 - 04.01.28.843.0006.0.001.469091.01.1100000. - SENTENÇAS JUDICIAIS 26.000,00 

05 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
 

05.01 - GESTÃO DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
 

142 - 05.01.15.122.0004.2.033.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

143 - 05.01.15.122.0004.2.033.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.000,00 

144 - 05.01.15.122.0004.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 165.000,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

195 - 06.01.15.451.0004.2.110.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 43.600,00 

202 - 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.000,00 

 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

 
08.01 - GESTÃO DE ESPORTES E LAZER 

  

344 - 08.01.27.122.0016.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.000,00 

359 - 08.01.27.812.0016.2.003.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

10.000,00 

359 - 08.01.27.812.0016.2.003.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

25.000,00 

361 - 08.01.27.812.0016.2.003.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 22.000,00 

363 - 08.01.27.812.0016.2.013.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

30.000,00 

363 - 08.01.27.812.0016.2.013.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 
 

20.000,00 

366 - 08.01.27.812.0016.2.013.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70.000,00 

366 - 08.01.27.812.0016.2.013.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  

10.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE GOVERNO 
  

505 - 10.01.04.122.0002.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.444,02 

505 - 10.01.04.122.0002.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 540,00 

505 - 10.01.04.122.0002.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 113,96 
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505 - 10.01.04.122.0002.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

505 - 10.01.04.122.0002.2.033.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00 

12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA 
  

12.01 - GESTÃO DE AGRICULTURA 
  

580 - 12.01.20.606.0010.2.053.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 

 
582 - 12.01.20.606.0010.2.055.339031.01.1100000. - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 

 
13.000,00 

582 - 12.01.20.606.0010.2.055.339031.01.1100000. - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS 

12.000,00 

590 - 12.01.20.606.0010.2.056.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 9.200,00 

591 - 12.01.20.606.0010.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

591 - 12.01.20.606.0010.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.000,00 

12.02 - GESTÃO DA CULTURA 
 

606 - 12.02.13.392.0011.2.025.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 

616 - 12.02.13.392.0011.2.043.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00 

618 - 12.02.13.392.0011.2.044.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 9.500,00 

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 

 
13.01 - GESTÃO DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 

 

656 - 13.01.18.542.0025.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.980,99 

656 - 13.01.18.542.0025.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 656,00 

656 - 13.01.18.542.0025.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 924,93 

656 - 13.01.18.542.0025.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

656 - 13.01.18.542.0025.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 19.946,46 

656 - 13.01.18.542.0025.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 19.357,94 

656 - 13.01.18.542.0025.2.056.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 59.000,00 

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

 
667 - 13.02.15.452.0015.2.091.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 

2.000,00 

668 - 13.02.15.452.0015.2.091.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 
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675 - 13.02.15.452.0015.2.091.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.500,00 

13.04 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FLORA, AGUA, ENERGIA E MINERAÇÃO 

 
700 - 13.04.18.542.0014.2.021.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 
 

2.300,00 

13.06 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FAUNA E BEM ESTRA ANIMAL 

 
723 - 13.06.18.542.0025.2.098.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 

6.000,00 

724 - 13.06.18.542.0025.2.098.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.500,00 

725 - 13.06.18.542.0025.2.098.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.900,00 

13.08 - GESTÃO DEPTO MUN. DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÕES 

 
744 - 13.08.15.453.0026.2.108.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 

2.000,00 

14 - SEC. MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENV. ECONÔMICO 
 

14.02 - GESTÃO DO COMÉRCIO 

 
767 - 14.02.23.691.0005.2.145.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 
 

500,00 

Total Suplementação: 2.090.888,80 

 

 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com os 

recursos provenientes de anulações totais e parciais, excesso de arrecadação de dotações 

orçamentárias. 
 

 Anulações Totais e Parciais: 

 

  
01.01 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

6 - 01.01.04.122.0002.2.007.337170.01.1100000. - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 8.500,00 

01.02 - GESTÃO E GER. PLAN. TRAB. GOVERNAMENTAL 
 

15 - 01.02.04.122.0006.2.017.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

16 - 01.02.04.122.0006.2.017.319013.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

17 - 01.02.04.122.0006.2.017.319016.01.1100000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

18 - 01.02.04.122.0006.2.017.319094.01.1100000. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00 

19 - 01.02.04.122.0006.2.017.319113.01.1100000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 2.000,00 

20 - 01.02.04.122.0006.2.017.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 
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21 - 01.02.04.122.0006.2.017.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 

22 - 01.02.04.122.0006.2.017.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

23 - 01.02.04.122.0006.2.017.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

1.000,00 

01.03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

31 - 01.03.04.122.0006.2.016.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500,00 

01.04 - GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL 
 

36 - 01.04.06.181.0030.1.005.449051.01.1000220. - OBRAS E INSTALAÇÕES 100,00 

37 - 01.04.06.181.0030.1.069.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 500,00 

49 - 01.04.06.181.0030.2.020.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15.000,00 

51 - 01.04.06.181.0030.2.020.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 33.000,00 

53 - 01.04.06.181.0030.2.129.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

55 - 01.04.06.181.0030.2.130.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 

59 - 01.04.06.181.0030.2.131.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

1266 - 01.04.06.181.0030.1.006.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E FUNDIÁRIOS 
 

02.01 - GESTÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

60 - 02.01.02.061.0003.2.006.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100,00 

60 - 02.01.02.061.0003.2.006.319011.01.1100000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.350,00 

65 - 02.01.02.061.0003.2.006.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 600,00 

69 - 02.01.02.061.0003.2.006.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 11.000,00 

 
71 - 02.01.02.061.0003.2.006.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.489,52 

72 - 02.01.02.061.0003.2.006.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.400,00 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 
 

03.01 - GESTÃO PUBLICA 
 

73 - 03.01.04.122.0006.2.040.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 987,99 

82 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1000222. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 
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83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.500,00 

83 - 03.01.04.122.0006.2.137.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

280.400,00 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

23.000,00 

03.02 - GESTÃO E GERENCIA DE COMUNICAÇÃO  

90 - 03.02.24.122.0012.2.005.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 49,00 

03.03 - GESTÃO DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS 
 

112 - 03.03.04.122.0006.2.007.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 1.650,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

123 - 04.01.04.123.0006.2.007.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15,30 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

125 - 04.01.04.123.0006.2.007.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

11.207,31 

126 - 04.01.04.123.0006.2.007.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 7.250,00 

131 - 04.01.04.123.0006.2.007.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500,00 

05 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
 

05.01 - GESTÃO DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
 

158 - 05.01.15.451.0004.1.031.449051.01.1000222. - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.700,00 

158 - 05.01.15.451.0004.1.031.449051.01.1000222. - OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 

162 - 05.01.16.482.0004.1.014.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 200,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 

 
164 - 06.01.15.451.0004.1.008.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 
1.000,00 

169 - 06.01.15.451.0004.1.015.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 0,25 

201 - 06.01.15.451.0004.2.111.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 27.000,00 
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1250 - 06.01.15.451.0004.1.056.449051.01.1000242. - OBRAS E INSTALAÇÕES 0,14 

1257 - 06.01.15.451.0004.1.058.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 0,58 

1265 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1000248. - OBRAS E INSTALAÇÕES 5.500,00 

1265 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1000248. - OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 

1265 - 06.01.15.451.0004.1.013.449051.01.1000248. - OBRAS E INSTALAÇÕES 165.000,00 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

07.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
214 - 07.01.12.361.0019.1.038.449051.01.2200000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
 
 

500,00 

215 - 07.01.12.361.0019.1.053.449051.01.2200000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.732,66 

242 - 07.01.12.361.0019.2.069.449052.01.2200000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
 

08.01 - GESTÃO DE ESPORTES E LAZER 

 
358 - 08.01.27.812.0016.1.065.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 
 
 

70.000,00 

358 - 08.01.27.812.0016.1.065.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

358 - 08.01.27.812.0016.1.065.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 

358 - 08.01.27.812.0016.1.065.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 22.000,00 

1167 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00 

1167 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

1167 - 08.01.27.812.0016.1.064.449051.01.1100000. - OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
 

09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 

59.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 55.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 43.356,67 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 23.000,00 
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395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.100,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.200,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

395 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.01.3010000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.500,00 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

10.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

504 - 10.01.04.122.0002.2.033.339036.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 

506 - 10.01.04.122.0002.2.033.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PJ 

113,96 

507 - 10.01.04.122.0002.2.033.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 500,00 

509 - 10.01.04.122.0002.2.033.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.444,02 

510 - 10.01.04.122.0002.2.033.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 76.635,08 

817 - 11.02.08.122.0029.2.120.339040.01.5100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO - PJ 

50.000,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 26.000,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 31.500,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 43.600,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.000,00 

892 - 11.02.08.244.0028.2.037.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00 

12 - SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E CULTURA 
 

12.01 - GESTÃO DE AGRICULTURA 
 

578 - 12.01.20.571.0010.2.139.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 

578 - 12.01.20.571.0010.2.139.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.000,00 

593 - 12.01.20.606.0010.2.056.339046.01.1100000. - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 9.000,00 
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12.02 - GESTÃO DA CULTURA 

 
620 - 12.02.13.392.0011.2.044.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 
200.000,00 

620 - 12.02.13.392.0011.2.044.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.500,00 

624 - 12.02.13.392.0011.2.047.449052.01.1100000. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00 

13 - SEC. MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 
 

13.01 - GESTÃO DE MOBILIDADE URBANA E MEIO AMBIENTE 

 
660 - 13.01.18.542.0025.2.056.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
 
 

656,00 

13.02 - GESTÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

 
669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 
 

2.900,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.300,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.500,00 

669 - 13.02.15.452.0015.2.091.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

673 - 13.02.15.452.0015.2.091.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 9.980,99 

13.04 - GESTÃO DEPTO MUN. DE FLORA, AGUA, ENERGIA E MINERAÇÃO 

 
704 - 13.04.18.542.0014.2.021.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
 
 

924,93 

13.08 - GESTÃO DEPTO MUN. DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÕES 

 
742 - 13.08.15.453.0026.2.107.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 

19.357,94 

744 - 13.08.15.453.0026.2.108.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 19.946,46 

746 - 13.08.15.453.0026.2.108.339092.01.1100000. - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
 

16.01 - GESTÃO DE DEFESA CIVIL 

 
793 - 16.01.06.182.0013.2.117.339030.01.1100000. - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 

134.500,00 

795 - 16.01.06.182.0013.2.117.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 105.600,00 

Total Anulação: 2.090.888,80 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei 

nº 2.303, de 07 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2023, na Lei nº 2.319, de 15 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o Orçamento Anual para o 

exercício de 2023, e na Lei nº 2.263, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 

para o quadriênio de 2022/2025. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Itupeva, 01 de setembro de 2023; 58º da Emancipação Política do 

Município. 
 

 

 

 

 

 
 
 

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO  

Presidente da Câmara Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal  

 

 
 

 
 

ALEXANDRE ALUÍZO MARCHI 

Secretário Municipal da Fazenda 
 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 

 
 
 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  

 

 

 

 

PERCY JOSÉ CLEVE KÜSTER 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.659, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Abre Crédito Suplementar – Anulação de Dotação no 

Orçamento Programa de 2023 do tipo alteração 

Suplementar. 

 
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Presidente da Câmara Municipal 

no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei e nos termos do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.319, de 15 de dezembro de 

2022; 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Fazenda da Prefeitura Municipal, 

um Crédito Adicional suplementar, no valor de R$ 4.214.184,40 (quatro milhões, duzentos e quatorze 

mil, cento e oitenta e quatro reais e quarenta centavos), para suplementar as dotações orçamentárias 

abaixo e especificadas:  

 

 
suplementar, no valor de R$ 4.214.184,40, para suplementar as dotações orçamentárias abaixo e especificadas:  

 
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA 

03.01 - GESTÃO PUBLICA 

84 - 03.01.04.122.0006.2.137.339040.01.1100000. - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

50.000,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

124 - 04.01.04.123.0006.2.007.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00 

132 - 04.01.28.843.0006.0.001.329021.01.1100000. - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 240.000,00 

05 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
 

05.01 - GESTÃO DE HABITAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
 

160 - 05.01.15.451.0004.1.063.449051.01.1000215. - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.600.500,00 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

06.01 - GESTÃO DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO 
 

202 - 06.01.15.451.0004.2.111.339039.01.1100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
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09.01 - GESTÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

432 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.01.3020000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.000,00 

521 - 09.01.10.303.0008.2.064.339032.01.3040000. - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.150.000,00 

918 - 09.01.10.301.0008.2.057.319011.05.3700000. - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 175.403,60 

919 - 09.01.10.301.0008.2.057.319013.05.3700000. - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00 

924 - 09.01.10.301.0008.2.057.319016.05.3700000. - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 

925 - 09.01.10.301.0008.2.057.319094.05.3700000. - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 22.118,00 

1006 - 09.01.10.302.0008.2.049.339039.02.3020022. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

26.029,48 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 
11.02 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

814 - 11.02.08.122.0029.2.120.339039.01.5100000. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 520.000,00 

1306 - 11.02.08.242.0029.2.124.339039.02.5000045. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

20.133,32 

1307 - 11.02.08.242.0029.2.124.339030.02.5000045. - MATERIAL DE CONSUMO  13.000,00 

1308 - 11.02.08.242.0029.2.124.449052.02.5000045. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 52.000,00 

Total Suplementação: 4.214.184,40 

 

 

Excessos de Arrecadação: 

 

Total Excesso:     4.214.184,40 

 

 

 

Art. 2º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei 

nº 2.303, de 07 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2023, na Lei nº 2.319, de 15 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o Orçamento Anual para o 

exercício de 2023, e na Lei nº 2.263, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 

para o quadriênio de 2022/2025. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Itupeva, 01 de setembro de 2023; 58º da Emancipação Política do 

Município. 
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Decreto n° 3.659/2023                                                                                                      03 
 

 

 
 
 

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO  

Presidente da Câmara Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal  

 

 
 

 
 

ALEXANDRE ALUÍZO MARCHI 

Secretário Municipal da Fazenda 
 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 

 
 
 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  

 

 

 

 

PERCY JOSÉ CLEVE KÜSTER 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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DECRETO N° 3.663, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Abre Crédito Suplementar – Anulação de Dotação no 

Orçamento Programa de 2023 do tipo alteração 

Suplementar. 

 
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Presidente da Câmara Municipal 

no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei e nos termos do Artigo 4º da Lei Municipal nº 2.319, de 15 de dezembro de 

2022; 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Fazenda da Prefeitura Municipal, 

um Crédito Adicional suplementar, no valor de R$ 32.838,78 (trinta e dois mil, oitocentos e trinta e oito 

reais e setenta e oito centavos), para suplementar as dotações orçamentárias abaixo e especificadas: 

 

 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

04.01 - GESTÃO MUNICIPAL DA FAZENDA 

 

1292 - 04.01.28.843.0006.0.001.329021.01.1200000. - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO                     32.838,78 

 
 

 

Total Suplementação: 32.838,78 
 

 

 

Superávits Financeiros 

 

Total Excesso: 
   
  32.838,78 

 

 

Art. 2º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei 

nº 2.303, de 07 de julho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2023, na Lei nº 2.319, de 15 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o Orçamento Anual para o 

exercício de 2023, e na Lei nº 2.263, de 13 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 

para o quadriênio de 2022/2025. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Itupeva, 15 de setembro de 2023; 58º da Emancipação Política do 

Município. 
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Decreto n° 3.663/2023                                                                                                      02 
 

 

 
 
 

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO  

Presidente da Câmara Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal  

 

 
 

 
 

ALEXANDRE ALUÍZO MARCHI 

Secretário Municipal da Fazenda 
 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários da Prefeitura Municipal de Itupeva, na data supra. 

 
 
 

 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  

 

 

 

 

PERCY JOSÉ CLEVE KÜSTER 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.377, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
ANGELO DANTE LORENÇÃO, Presidente da Câmara

Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos artigos 509, e 636, § 1º da Lei
Complementar  nº  387,  de  11  de  novembro  de  2015,
resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,
designada pela Portaria nº 9.979, de 07 de agosto de 2023,
em  face  das  razões  apresentadas  pelo  presidente  da
Comissão, constante nos autos do processo administrativo
nº 7309/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  06  de
outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito
dias do mês de outubro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do

cargo de Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 10.359, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

Concede  à  servidora  MARIANA
JESSICA  CHELEGUINI,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação,
exercendo  o  cargo  de  Professor
de  Desenvolvimento  Infantil,
Licença Gestante de 180 (cento e
oitenta) dias.

FÁBIO JOSÉ DE ANDRADE, Secretário Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que:

Artigo  1º  -  Fica  concedido  à  MARIANA  JESSICA
CHELEGUINI, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
exercendo  o  cargo  de  Professor  de  Desenvolvimento
Infantil, Licença Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, a
partir de 25 de setembro de 2023 à 22 de março de 2024,
de  acordo  com a  Lei  Complementar  nº  387,  de  11  de
novembro de 2015, conforme processo administrativo nº
13088/2023 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  25  de
setembro de 2023.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dois
dias do mês de outubro de dois mil e vinte três.

FÁBIO JOSÉ DE ANDRADE
Secretário Municipal de Educação

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 10.286, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

Concede  à  servidora  MARCELA
NUNES  DOS  SANTOS,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação,
exercendo o cargo de Agente de
Políticas  Sociais  –  Assistente  de
Alunos, Licença Gestante de 180
(cento e oitenta) dias.

FÁBIO JOSÉ DE ANDRADE, Secretário Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido à MARCELA NUNES DOS
SANTOS,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
exercendo  o  cargo  de  Agente  de  Políticas  Sociais  –
Assistente de Alunos,  Licença Gestante de 180 (cento e
oitenta) dias, a partir de 13 de setembro de 2023 à 10 de
março de 2024, de acordo com a Lei Complementar nº 387,
de  11  de  novembro  de  2015,  conforme  processo
administrativo nº 12528/2023 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  13  de
setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte
dias do mês de setembro de dois mil e vinte três.

FÁBIO JOSÉ DE ANDRADE
Secretário Municipal de Educação

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 10.285, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Concede  a  NAJARA  ALVES  LUZ,
lotada na Secretaria Municipal da
Educação, exercendo o cargo de
Professor  de  Desenvolvimento
Infantil, Licença para Casamento.

FÁBIO JOSÉ DE ANDRADE,  Secretário Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido a NAJARA ALVES LUZ,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo o
cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil, LICENÇA
PARA CASAMENTO de 07 (sete) dias, no período de 12 a
18 de setembro de 2023, de acordo com Lei Complementar
387/15,  art igo  98  inciso  I I ,  conforme  processo
administrativo  nº  12412/2023  -  PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  12  de
setembro de 2023.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos
dezenove dias do mês de setembro de dois mil  e
vinte e três.

FÁBIO JOSÉ DE ANDRADE
Secretário Municipal de Educação

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
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Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 10.377, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023

ANGELO DANTE LORENÇÃO, Presidente da Câmara
Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos artigos 509, e 636, § 1º da Lei
Complementar  nº  387,  de  11  de  novembro  de  2015,
resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,
designada pela Portaria nº 9.979, de 07 de agosto de 2023,
em  face  das  razões  apresentadas  pelo  presidente  da
Comissão, constante nos autos do processo administrativo
nº 7309/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  06  de
outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito
dias do mês de outubro de dois mil e vinte três.

ANGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do

cargo de Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 10.323, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Presidente da Câmara
Municipal em exercício do cargo de Prefeito Municipal de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2022,  para  admissão  no  cargo  de  Agente  de
Infraestrutura - Técnico em Meio Ambiente, conforme Edital
nº  484/2023  e  Processo  Administrativo  nº  8042/2023,
classificado na 4ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  o  Sr.  MARCO  ANTONIO  VIANA  DOS

SANTOS, para ocupar o cargo de Agente de Infraestrutura
- Técnico em Meio Ambiente, provimento efetivo, Ambiente
Organizacional Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e
Meio Ambiente, Classe G, Nível de Capacitação I, padrão de
vencimentos P26 (vinte e seis), com jornada de trabalho de
40  (quarenta)  horas  semanais,  para  exercer  suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Mobilidade
Urbana e Meio Ambiente,  a partir  de 02 de outubro de
2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove
dias do mês de setembro de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Presidente da Câmara Municipal em exercício do

cargo de Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 10.007, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2022,  para  admissão  no  cargo  de  Agente  de
Infraestrutura  –  Fiscal  de  Obras,  conforme  edital  nº
395/2022  e  Processo  Administrativo  nº  3394/2023,
classificada  na  1ª  colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  BEATRIZ  LUCIA  MINGOTI,  para

ocupar  o  cargo de Agente de Infraestrutura  –  Fiscal  de
Obras,  provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional
Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Planejamento  Urbano,
Classe G, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos
P26  (vinte  e  seis),  com  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições
junto  à  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Planejamento
Urbano, a partir de 21 de agosto de 2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias
do mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 10.010, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo,  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2022, para admissão no cargo de Agente de Políticas
Sociais  -  Fiscal  de  Saúde  Pública,  conforme  Edital  nº
419/2023  e  Processo  Administrativo  nº  2711/2023,
classificada  na  4ª  colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  TATIANE  AVENA  DE  ALMEIDA

SANTANA,  para ocupar  o  cargo de Agente de Políticas
Sociais  -  Fiscal  de  Saúde  Pública,  provimento  efetivo,
Ambiente  Organizacional  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
Classe G, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos
P26  (vinte  e  seis),  com  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 21 de
agosto de 2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias
do mês de agosto de dois mil e vinte três.E
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ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 10.009, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2019,  para  admissão  no  cargo  de  Terapeuta
Ocupacional,  conforme  Edital  nº  344/2023  e  Processo
Administrativo nº 7105/2023, classificada na 14ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  PRISCILA MARIANNE NOGUEIRA

FERNANDES,  para  ocupar  o  cargo  de  Terapeuta
Ocupacional, provimento efetivo, Ambiente Organizacional
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  Classe  I,  Nível  de
Capacitação I, padrão de vencimentos P39 (trinta e nove),
com jornada de trabalho de 30 (trinta)  horas semanais,
para exercer suas atribuições junto Secretaria Municipal de
Saúde, a partir de 21 de agosto de 2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias
do mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 10.024, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
02/2022,  para  admissão  no  cargo  de  Assistente  Social,
conforme edital nº 433/2023 e Processo Administrativo nº
9352/2023, classificada na 8ª colocação;

RESOLVE:
NOMEAR  a  Sra.  GRASSIELI  TAIS  SOARES

MACHADO,  para  ocupar  o  cargo  de  Assistente  Social,
provimento  efetivo,  Ambiente  Organizacional  Secretaria
Municipal de Educação, Classe I,  Nível de Capacitação I,
padrão de vencimentos P39 (trinta e nove), com jornada de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas
atribuições  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  a
partir de 24 de agosto de 2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias

do mês de agosto de dois mil e vinte e três.
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO

Prefeito em exercício
Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de

Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 10.011, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2022 para admissão no cargo de Agente de Gestão –
Assistente Administrativo, conforme edital nº 423/2023 e
Processo  Administrativo  nº  7908/2023,  classificada  na  47ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. GABRIELLE MARX PESSOA SILVA,

para  ocupar  o  cargo de Agente  de Gestão –  Assistente
Administrat ivo,  provimento  efetivo,  Ambiente
Organizacional  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Social,  Classe  D,  Nível  de  Capacitação  I,  padrão  de
vencimentos P11 (onze), com jornada de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer suas atribuições
junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a
partir de 21 de agosto de 2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias
do mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 10.008, DE 18 DE AGOSTO DE 2023
ÂNGELO DANTE LORENÇÃO, Prefeito em exercício de

Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando  o  disposto  no  artigo  28,  I  da  Lei
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial
de servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando  o  resultado  do  Concurso  Público  nº
01/2022 para admissão no cargo de Agente de Gestão –
Assistente Administrativo, conforme edital nº 417/2023 e
Processo  Administrativo  nº  3394/2023,  classificada  na  46ª
colocação;

RESOLVE:
NOMEAR a Sra. PAMELA DE FIGUEIREDO CURVELO

DA SILVA, para ocupar o cargo de Agente de Gestão –
Assistente  Administrativo,  provimento  efetivo,  Ambiente
Organizacional  Secretaria  Municipal  de  Obras  e
Planejamento  Urbano,  Classe  D,  Nível  de  Capacitação I,
padrão  de  vencimentos  P11  (onze),  com  jornada  de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  para exercerE
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suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Obras e
Planejamento Urbano, a partir de 21 de agosto de 2023.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-
se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias
do mês de agosto de dois mil e vinte três.

ÂNGELO DANTE LORENÇÃO
Prefeito em exercício

Registrada  e  Publicada  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de Sessões
Atas de Sessões

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7613-3/2023

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS ENVELOPES Nº
01 – HABILITAÇÃO

Às 14:30 horas do dia 19 de outubro de 2023, no
Departamento  de  Licitações  da  Secretaria  Municipal  de
Gestão  Pública,  no  Paço  Municipal,  localizado  na  Av.
Eduardo  Aníbal  Lourençon,  nº  15,  Parque  das  Vinhas,
Município de Itupeva – São Paulo, reuniram-se os membros
da Comissão Permanente de Licitações com a finalidade de
analisar  e  julgar  os  documentos  de  habil itação
apresentados para a Concorrência Pública nº 003/2023, que
trata  da  Contratação  de  empresa  especializada  para
execução de drenagem urbana no Córrego Piracatu.

Dando  prosseguimento  a  análise  e  julgamento  dos
documentos de habilitação apresentados em 18/08/2023, a
CPL  passou  a  verificar  a  habilitação  das  licitantes
participantes  do  certame  nos  termos  do  edital  e  seus
anexos, juntamente com a análise técnica (fls. 1331/1335)
e  análise  econômico-financeira  (fls.  1330),  realizadas  pela
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano.

Encerrada  a  análise,  a  Comissão  Permanente  de
Licitações entendeu por bem, em atendimento às previsões
do edital  e seus anexos, amparada ainda pelas análises
constantes  dos  autos  (fls.  1336/1338),  declarar
HABILITADAS as empresas CONSÓRCIO NOVA ITUPEVA III,
JOFEGE  PAVIMENTAÇÃO  E  CONSTRUÇÃO  LTDA  e
VERDEBIANCO ENGENHARIA EIRELI,  e  INABILITADAS  as
empresas abaixo com seus respectivos motivos:

- COTEG CONSTRUÇÕES E GABIÕES LTDA:
a) não atendimento da Capacidade Operacional, no que

diz respeito a “aduela 3,00m x 1,60m ou superior”, previsto
no item 4.11.2., letra “d” do edital.

- INFRATECH ENGENHARIA LTDA EPP:
a) não atendimento da Capacidade Operacional, no que

diz respeito a “carga e remoção de solo brejoso”, previsto
no item 4.11.2., letra “b” do edital.

- NOVA INTEGRAL TÉCNICA E CONSTRUÇÃO LTDA EPP:
a) não atendimento da Capacidade Operacional, no que

diz respeito a “gabião”, previsto no item 4.11.2., letra “c”
do edital.

b) não atendimento da Capacidade Operacional, no que
diz respeito a “aduela 3,00m x 1,60m ou superior”, previsto

no item 4.11.2., letra “d” do edital.
c)  não  apresentação  de  declaração  assegurando  a

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar
com a Administração Pública,  prevista  no item 4.14.  do
edital.

d)  não  apresentação  de  declaração  assegurando  o
atendimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da
Constituição Federal, prevista no item 4.15. do edital.

- TETO CONSTRUTORA S/A:
a) não atendimento da Capacidade Operacional, no que

diz respeito a “aduela 3,00m x 1,60m ou superior”, previsto
no item 4.11.2., letra “d” do edital.

Pelo exposto, abrimos o prazo recursal de 05 (cinco)
dias úteis, para interposições de recursos, a contar da data
de publicação desta Ata.

Nada  mais  havendo  a  constar,  a  presente  Ata  vai
assinada  pela  presidente  e  pelos  demais  membros  da
Comissão, sendo a presente decisão publicada no Diário
Oficial  do  Município  de  Itupeva,  bem  como,  se  expedindo
ainda comunicação às empresas licitantes.

IVONETE MAGALHÃES ARAUJO
Presidente
CÍNTIA CRISTINA FERREIRA ZANOLO
Membro
FERNANDA KELLI FERROLI
Membro
YASMIN GODOY FLORIM
Membro

...........................................................................................................
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Praça São Paulo, 233 I Centro I Itupeva I SP I CEP 13295-000 I vetores@itupeva.sp.gov.br 

            

NOTIFICAÇÃO 
LEISHMANIOSE VISCERAL CANINA 

 
Nº  L16/ 2023 

 
Itupeva, 19 de outubro de 2023 

 

Nome Completo: Cecílio Cerqueira Amorim 

Endereço: Rua 3, 265, Vale das Pedras 

Cidade: Itupeva Estado: São Paulo 

RG:  

CPF: 299.196.808-77 

 

Vimos através deste NOTIFICÁ-LO(A) a enviar-nos, num prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, os comprovantes do tratamento do cão Pantera (fêmea, American Pitbull Terrier), em 

virtude do seu diagnóstico positivo para Leishmaniose Visceral Canina e cientificação em 28 

de agosto de 2023.  

 O tratamento deverá ser realizado por médico veterinário devidamente registrado no 

CRMV-SP e deverá atender às Portaria Interministerial n°1.426, de 11 de julho de 2008 e 

NOTA TÉCNICA Nº 11/2016/CPV/DFIP/SDA/GM/MAPA. O envio dos comprovantes deverá ser 

atualizado a cada 04 (quatro) meses, enviando-nos exames com resultados da carga 

parasitária do animal (PCR quantitativo), além da nota fiscal da compra da coleira impregnada 

com deltametrina. 

 Fique ciente que, findo o prazo e não cumprida a solicitação desta notificação, 

será lavrado auto de infração, nos termos da Lei 10.083 de 23 de dezembro de 1998 

(Código Sanitário do Estado de São Paulo) e  dos artigos 2º e 3º da Lei Municipal 1.796 

de 24 de maio de 2010. 

 

                                                                               
      ________________________________                _______________________________ 
         Assinatura UVZ                                              Assinatura do notificado  
        

Atos Administrativos
Atos Administrativos

NotificaçõesNotificações
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